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10º Encontro Alagoano de Supermercados:

 Distribuidores e Panificadores
SUPERFEST 2010
Este é um encontro de negócios, portanto não será
permitido o acesso de crianças menores de 12 anos.

EVITEM CONSTRANGIMENTOS

01. DAS RESPONSABILIDADES

PROMOTOR E REALIZADOR
Associação dos Supermercados de Alagoas – ASA

Avenida Menino Marcelo, 9 Serraria

57045-660 – Maceió/AL

CNPJ 12.418.844/0001-36

Contatos (82)3328-2733 - Fax (82)3328-7817

Home Page: www.asa-al.com.br
E.mail asa.al@veloxmail.com.br
Presidente: Raimundo Barreto de Sousa

ORGANIZAÇÃO
Eventos Máster

Rua Tereza de Azevedo. 1064 Farol

57052-600 – Maceió/AL

Contato 82.9982-5018 – 9329.4874 – 3338.3654
CNPJ 07.860.348/0001-06 – CMC 00900724862

E.mail eventosmaster_al@hotmail.com
Coordenação: Regina Rocha

COMERCIALIZAÇÃO EXCLUSIVA
Alenir Ferreira (82)3328-2733 – 9983-0392

e.mail asa.al@veloxmail.com.br
Regina Rocha (82) 9982-5018 – 9329.4874
e.mai: Regina-al@hotmail.com
MONTADORA OFICIAL
Conexão Montagens e Eventos Ltda.

Avenida Comendador Gustavo Paiva, 442 – Mangabeiras

57031-530 – Maceió/AL

CNPJ 03.867.195/0001-60

Contato (82)3325-4596 (82)9308-1379 (Bruno)

E.mail conexão-al@veloxmail.com.br
Diretor: Bruno Conde
02. DA ESTRUTURA

· O 10º Encontro Alagoano de Supermercados e Distribuidores – SUPERFEST/2010, será realizado no Centro Cultural e de Exposições de Maceió Ruth Cardoso, situado na Rua Celso Piatti, 9 – Jaraguá – Maceió/AL, contato (82)3315-7114 – e.mail: gerenciacomercial@centrodeconvencoes.al.gov.br 
· A promotora e a organização são responsáveis pela sinalização, ambientação e decoração da exposição, restrigindo-se estritamente ao auditório e aos espaços alternativos e de circulação do Encontro, salientando que a decoração interna dos estandes é de única e exclusiva responsabilidade do expositor, desde que a mesma não venha de encontro ao objetivo do evento, altere sua estrutura e visual ou cause choque religioso, político, racial, ambiental e/ou que cause danos físicos ou a vida e a saúde dos participantes, podendo, antes de sua montagem ser apresentado ao promotor para as devidas considerações a partir do dia 01 de outubro de 2010.
03. DA COMERCIALIZAÇÃO

· A venda de espaços e a locação de estandes se constituem no direito de uso pelo expositor – mediante pagamento correspondente – de lote medindo 12m² (4x3) e 16m² (4x4), podendo ser adquiridos um ou mais estandes básicos montados em alumínio anodizado, testeira em caracteres, piso acarpetado ou similar, ponto de eletricidade e iluminação proporcional ao tamanho.

04.  DA MONTAGEM

A Conexão, Montagens e Eventos Ltda., é a empresa credenciada pela Associação dos Supermercados de Alagoas – ASA e tem exclusividade na montagem dos estandes do 10º Encontro Alagoano de Supermercados: Distribuidores e Panificadores, exceto os casos em que o expositor já possui seu próprio estande adequado para a participação em exposições, não isentando o mesmo de submeter seu projeto estrutural ao promotor do evento para considerações e adequações ao projeto global da exposição, assim como fornecer dados da empresa montadora e sua equipe para o devido cadastramento junto à organização do Encontro.
4.1 – No caso do Expositor desejar montar seu estande com projeto especial, o mesmo deverá procurar a Montadora oficial para contratar os serviços extras, originários da modificação do estande, salientando que o mesmo é responsável pelos custos que serão acrescidos.
4.2 – É obrigação de a Empresa Montadora orientar aos Expositores sobre a segurança na montagem, sobre os excessos laterais (caixa de ar condicionado/escoamento de água, testeira, luminoso, esgoto, etc.).
4.3 – Todo controle de equipamentos relacionados aos estandes especiais ou não, tem que está de acordo com as condições mínimas de segurança do projeto como um todo. 

4.4 - Os contratos de exposição não efetuados pela nossa Montadora Oficial (exceção apenas para os contratos anuais) vai gerar o pagamento de um taxa de R$ 20,00 (vinte reais) por m², para fins de marcação de área, ponto de energia e água, assim como orientações de segurança. A taxa será paga à Montadora Oficial, que estará no local. 

4.5 – Os Expositores que possuem Contrato anual, devem se dirigir à Secretaria para identificação do Expositor e o credenciamento de sua Equipe, para facilitar o acesso dos mesmos ao local da Montagem.

05. DOS PRAZOS

5.1 – DO PROMOTOR
· A venda de espaços e a locação de estandes se darão até o momento em que não haja mais disponibilidades dos mesmos no projeto original, respeitando-se o prazo mínimo de montagem sem prejudicar o inicio das atividades do Encontro

5.2 – DO EXPOSITOR
· O expositor só terá seu contrato reconhecido após a conclusão do efetivo pagamento pelo direito de uso descrito no contrato original.
· Em caso de alteração de projetos estruturais, os mesmos deverão ser definidos – junto à Montadora – até o dia 24 de setembro prazo este que extrapolado, nenhuma garantia será dada à sua conclusão.

· Todos os projetos – sejam padrão ou especiais – deverão obedecer ao uso horizontal de cada área contratada, assim como o limite vertical de 5 metros.

· Não é permitida a nenhuma das partes – expositor ou montadora – furarem, pintar, colar, escavar, pisos ou paredes e/ou colunas do Centro Cultural e de Exposições, determinação valida também para os estandes.

· O acesso ao uso dos pontos de energia elétrica e de água para os estandes, só será feita pela equipe de técnicos credenciada pelo evento.

· O expositor deverá solicitar – se for o caso – a Organização do Evento, um espaço apropriado para armazenamento de mercadorias, devendo para tal fazer solicitação para escrito e com antecedência à Secretaria do Evento.

· O expositor receberá seu espaço/estande para decoração e arrumação a partir das 10 horas do dia 19 de outubro, devendo, para tal está devidamente organizado até as 12 horas do dia 20/10/2010 inclusive, obedecendo a ordem de contração com a montadora.
· O expositor, ao termino da exposição deverá desocupar seu espaço/estande até as 18 horas do dia 23 de outubro/2010 (sabado), sob pena de multa contratual junto ao Centro Cultural e de Exposições de Maceió, isentando a ASA de quaisquer responsabilidades pelas inconveniências decorrentes dos fatos.
· O expositor deverá devolver as fichas e/ou formulários recebidos devidamente preenchidos nas respectivas datas contidas nos mesmos, pois são de utilidade e imprescindíveis ao bom andamento do projeto como um todo.

Exemplos:

· Ficha 1 – entrada e saída de materiais diversos

· Ficha 2 – credenciamento para os prestadores de serviço

· Ficha 3 – credenciamento dos expositores
· O expositor que necessitar instalar linha telefônica em seu estande, deverá FAZER SEU PEDIDO DIRETAMENTE à Telemar através do 0800 31 0800 e estar presente no local para receber a instalação da mesma.
5.3 – DA ORGANIZAÇÃO
· A Empresa organizadora – através de sua equipe de profissionais – deverá estar presente no pavilhão de expositores conforme consta a seguir:

· Ponto de apoio administrativo a partir do dia 18 de outubro, a partir das 10horas.

5.4 – DA MONTAGEM
· A Conexão, Montagens e Eventos Ltda., credenciada para realizar a montagem dos estandes, deverá apresentar projeto estrutural avaliado pelo CREA – AL e obedecer a um cronograma de
· montagem previamente estabelecido junto ao promotor e organização do Encontro, conforme os prazos a seguir:

·  Fechamento de projetos especiais: até 24 de setembro

· Inicio de montagem:16  até 19 de outubro

· Entrega de estandes: a partir do dia 19 de outubro

· Desmontagem: dia 23 de outubro até às 18horas.

· Não será permitido nem a Montadora, nem ao expositor a fabricação de produtos de madeira, ferro, solda e/ou equivalentes, devendo qualquer uma das ações citadas ser realizadas fora das dependências do Centro de Convenções. As montagens devem obedecer a uma distância mínima dos hidrantes que é de 1.20m.
Observações Gerais e Prazos
· O estabelecimento de prazos e condições tem como objetivo dar todas as melhorias possíveis, para que o SUPERFEST/2010 ocorra de forma satifastoria para as partes, possibilitando o fechamento de bons negócios, portanto, tanto o expositor, como a montadora, estão inseridos no cumprimento dos prazos acima descritos, dentre os quais não cumpridos, terão penalidades junto ao Centro de Cultural e de Exposições, por força de contrato junto a ASA.

06. DA PROGRAMAÇÃO

· A Promotora e a Organização são responsáveis pela elaboração da programação Oficial do 10º Encontro Alagoano de Supermercados: Distribuidores e Panificadores – SUPERFEST/2010, primando pela sua qualidade e aproveitamento necessário – técnico e comercial – correspondendo a todos os interessados. A Programação Oficial será apresentada posteriormente em reunião com expositores trinta dias antecedendo a realização do encontro.

07. DOS HORARIOS DE FUNCIONAMENTO

Montagem e Desmontagem

· Das 8 ás 21 horas diariamente, até a sua conclusão

· Diariamente no horário de funcionamento exposição e aberta ao público visitante, prestando toda a assistência necessária aos expositores.

· A desmontagem será feita das 8 às 18 horas

Serviços de Secretaria

· A Secretaria do Encontro terá funcionamento da seguinte forma:

· Durante a montagem das 9 às 18 horas

Dia 18 de setembro à partir das 10 às horas

Dia 19 de setembro das 10 às 18horas

Dia 20 de outubro à partir da 9horas – abertura do evento

Dia 21 de outubro à partir das 15horas

Dia 22de outubro à partir das 15horas

Dia 23 de outubro das 8 às 12horas.

08. DO ABASTECIMENTO E REABASTECIMENTO DE MERCADORIAS

· Os expositores – em caso de necessidade – deverão utilizar o horário das 10 às 13 horas diariamente, para abastecer e/ou reabastecer seus estandes com produtos e/ou mercadorias, salientando-se o imprescindível uso de seus respectivos crachás junto ao serviço de vigilância patrimonial, sem os quais não terão acesso ao pavilhão da exposição.

09. DO FUNCIONAMENTO DA EXPOSIÇÃO

· A exposição terá funcionamento de acordo com a programação oficial. Todas as partes deverão observar os respectivos horários, para que não haja solução de continuidade da respectiva programação.
10. DA SEGURANÇA E LIMPEZA

· Na qualidade de promotora do 10º Encontro Alagoano de Supermercados: Distribuidores e Panificadores – SUPERFEST/2010, A ASA contratara empresa especializada para atender – de forma conjunta e objetiva – aos serviços de vigilância Patrimonial e de Limpeza durante o evento de forma ininterrupta, obedecendo a horários definidos em escala previa. A existência de Serviços de Vigilância e de Limpeza contratados pela Promotora não isenta ao Expositor em ter sua própria equipe de profissionais.

· O Evento não é responsável pela limpeza interna dos estandes, não isentando o expositor de mante-lo limpo e condizente com o nível da exposição, solicitação válida para a área de carga e descarga de mercadorias

· A promotora e a Organização são responsáveis pela limpeza das áreas de circulação – ruas e avenidas – auditório e dependências sanitárias, para o que solicita a compreensão e a cumplicidade de todos para que as áreas sejam mantidas limpas e asseadas, usando os lixeiros distribuídos em pontos estratégicos do pavilhão.

11.  DAS DISPOISÇÃO GERAIS

11.1 Movimentações de cargas

· O expositor ao transportar suas mercadorias deverá usar a nota fiscal correspondente para deslocamento de produtos destinados à exposição, evitando assim complicações com as unidades de fiscalização, sendo estas ações de única e exclusiva responsabilidade do expositor.

11.2 Seguros Obrigatório

· O Expositor deverá providenciar seguro para as mercadorias e equipamentos – durante todo o período de realização do Encontro – assim como, manter dentro do seu estande extintor de incêndio proporcional ao seu tamanho, visando a sua própria segurança, de seus funcionários e visitantes, em assim sendo não provocar sinistro ou danos.

11.3. Obrigações Tributárias

· Serão de inteira e total responsabilidade do expositor as obrigações tributarias trabalhistas, previdenciárias e securitárias decorrentes das atividades.

· A Secretaria da Fazenda do Estado de Alagoas baixará portaria especifica para o SUPERFEST 2010, regulamentado todo o procedimento de:

1) Remessa de produtos para exposição

2) Comercialização de produtos se for o caso

3) Da responsabilidade

4) Da isenção

5) Das mercadorias oriundas de outros Estados

6) Procedimentos relativos ao IPI e outros

A portaria correspondente será disponibilizada aos Expositores.

11.4. Merchandising e Distribuição de Brindes

· O Centro Cultural e de Exposição disponibilizará – através da promotora do encontro – espaços externos para a exposição de infláveis (balão, blimp, totem, etc.), mediante o pagamento de taxa de R$ 500,00(quinhentos reais) por cada ponto instalado, incluindo o Consumo de energia, devendo para tal dirigir-se à Secretaria do Evento para solicitar o serviço até o dia 18/outubro/2010, para os procedimentos cabíveis.

· A organização do evento não será responsável pela montagem, instalação e desmontagem dos infláveis, devendo apenas providenciar – junto ao Centro Cultural e de Exposição – o ponto de energia elétrica, cuja ação deverá ser solicitada com antecedência junto a Secretaria do Evento.

· Não será permitida a colocação de faixas, banners, totens, gôndolas, cartazes ou similares em dependências ou espaços que excedam os limites contratuais efetuado pelo expositor.

· Caso o expositor pretenda fazer distribuição de brindes ou folhetaria, assim como degustação de produtos, as ações devem ser restringir aos limites do seu estande.

11.5 – Credenciamento – fichas 2 e 3

A quem se destina:

1) Equipe de montagem – pré- evento

2) Prestadores de Serviço de: 
Vigilância e Limpeza

Decoração, Eletricidade e Apoio geral

3) Receptor de mercadoria

4) Expositor

5) Vendedor

6) Promotor, Recepção e Secretaria

Outro credenciamento que não esteja acima listado, na sua necessidade o mesmo deverá dirigir-se à secretaria do evento e solicitar o seu crachá.

12. DO FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, para dirimi quaisquer dúvidas que acaso venham a ocorrer em detrimento do conteúdo deste manual que complementa o contrato de locação para o SUPERFEST 2010.

FICHA DE ENTRADA E SAÍDA DE MATERIAIS

SUPERFEST 2010-       FICHA 1
Empresa expositora

	

	

	Contato:

	E.mail:

	Telefones:


Esta ficha não tem valor e não implica na responsabilidade – por parte da promotora – sobre os materiais. As mesmas devem ser seguradas.

	Quantidade
	Produtos

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


Responsável pelas mercadorias declaradas:

Ficha de credenciamento de prestadores de serviços –

SUPERFEST 2010 - FICHA 2
Empresa Expositora:

	

	Contato

	E.mail:

	Telefones:


	Nome
	Função

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


Enviar até o dia 01 de outubro/2010
Via e-mail: eventosmaster_al@hotmail.com
FICHA DE CREDENCIAMENTO DE EXPOSITORES E VENDORES

SUPERFEST 2010 - FICHA     Nº 03

Empresa Expositora

	

	Contato

	E.mail:

	Telefone: (  )


	Nome
	Função

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


Grifar o nome para crachá

Enviar até o dia 01 de outubro/2010
e.mail: eventosmaster_al@hotmail.com



Associação dos Supermercados de Alagoas – ASA.

Avenida Menino Marcelo 09 - Serraria - 57047-050 - Maceió/AL. Tel. (82) 3327.2733 - Fax: 3338.7817

www.asa-al.com.br    -    asa.al@veloxmail.com.br
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